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TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL DE Nº. 38/2014. PROCESSO Nº. 57/2014.  

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA COM MÃO DE OBRA E 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PARA AS UNIDADES ESCOLARES DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, INFANTIL, UAB E FATEC, CONFORME ANEXO I. 
 
  
Fica o presente edital retificado, nos seguintes termos: 
 
1 – Na página de n.º 03 do presente edital, onde-se lê: 
 

5.1.1 – O preço mensal pelos serviços e total, líquidos, expressos em moeda nacional corrente. Nos preços 
propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: salário dos 
funcionários de acordo com sua categoria profissional, convenções e acordos coletivos (Anexo XIII), tributos 
de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento e 
instalação do objeto da presente licitação; 

 
Leia-se: 

5.1.1 – O preço mensal pelos serviços e total, líquidos, expressos em moeda nacional corrente. Nos preços 
propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: salário dos 
funcionários de acordo com sua categoria profissional, convenções e acordos coletivos (Anexo III), tributos 
de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento e 
instalação do objeto da presente licitação; 

 
 
2 –  Na página de n.º05 do presente edital, onde-se lê: 
 

6.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
6.1.5.1 - Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não foi 
declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico, ou suspensa de contratar com a 
Administração e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes (Anexo III); 
6.1.5.2 - Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos (Anexo IV); 
6.1.5.3 - Declaração de Atendimento das Condições e Exigências do Edital (Anexo VIII). 
6.1.5.4 - Declaração da proponente de que possui disponibilidade dos serviços ofertados (Anexo IX). 
6.1.5.5 - Em virtude das disposições contidas no art. 430 do Código Tributário Municipal a proponente 
deverá apresentar declaração que não possui débitos tributos e multas com os cofres públicos municipais, 
conforme modelo (Anexo VII). 

 
Leia-se: 

 
6.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
6.1.5.1 - Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não foi 
declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Publico, ou suspensa de contratar com a 
Administração e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes (Anexo V); 
6.1.5.2 - Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos (Anexo VI); 
6.1.5.3 - Declaração de Atendimento das Condições e Exigências do Edital (Anexo X). 
6.1.5.4 - Declaração da proponente de que possui disponibilidade dos serviços ofertados (Anexo XI). 
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6.1.5.5 - Em virtude das disposições contidas no art. 430 do Código Tributário Municipal a proponente 
deverá apresentar declaração que não possui débitos tributos e multas com os cofres públicos municipais, 
conforme modelo (Anexo IX). 
 

 
 

Itapetininga, 25 de abril de 2014. 
 
 

PAULO CESAR DE PROENÇA WEISS 
PREGOEIRO 

 
Local: _______________________, _____ de _________________ de 2014. 

 
Nome por Extenso: _______________________________ 

 
RG. n.º: ______________________________ 

 
 

ASSINATURA/CARIMBO  

FAVOR RETORNAR FAX COMPROVANDO O RECEBIMENTO DESTE ESCLARECIMENTO ATRAVÉS DO NÚMERO (15) 3376-9640 
OU PELO E-MAIL: pregao@itapetininga.sp.gov.br 

 


